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SÚMULA: Concede Prorrogação de Licença
Maternidade para servidora publica
municipal.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com a Lei Municipal 669/2022,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Conceder 60 (sessenta) dias consecutivos de
prorrogação de Licença Maternidade para a servidora
ALEXANDRA NUNES MARAFIGA, ocupante do cargo de
agente político - SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Paragrafo único – A licença acima mencionada refere-se ao
Art. 93 da lei municipal 669/2022 e compreenderá entre os dias
06/07/2023 a 03/09/2023.
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras,
Estado do Paraná em 05 de julho de 2023
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal 
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